
EMENDA Nº 51
Data: 28 de novembro de 2025
Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.
RODRIGO MATTERAZZI - REPUBLICANOS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A, da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

	VEREADOR(A)
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	RODRIGO MATTERAZZI
	22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com objetivo de firmar Termo de Fomento junto a Associação Raio de Luz, para desenvolvimento de Programas e Atividades da Entidade.
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)


Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 10.000,00 (dez mil reais):

Código Redutor:
1041

Órgão:


99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Orçam.:
099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Subfunção:

999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa:

0038- EMENDAS IMPOSITIVAS

Proj./Ativ.:

2130 – EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Classif. Econ:

9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência......................... 10.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA

A Associação Raio de Luz em Sorriso, MT, tem uma história focada no desenvolvimento de atividades culturais e artísticas na comunidade local.

A associação foi fundada em outubro de 2020 com o objetivo principal de promover a cultura e a arte, o que a diferencia de outras organizações homônimas (de mesmo nome) que podem ter focos diferentes (como orfanatos em novelas ou projetos de saúde em outras cidades). A organização está registrada como ativa e tem sua sede no bairro Novos Campos. 

Embora detalhes específicos sobre os fundadores ou a narrativa de sua criação não estejam disponíveis publicamente, sua atuação é notável por realização de projetos sociais e culturais, como aulas de arte, dança e teatro para alunos.

Participação em eventos esportivos, como amistosos de escolinhas de futebol, indicando um leque de atividades para jovens. Reconhecimento pela Câmara Municipal de Sorriso por suas atividades em bairros como Morada do Bosque I, demonstrando impacto local e parcerias com o poder público.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos

